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M U N I C Í P I O  D E  A N A D I A  

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANDATO 2021_2025 
 

COMPOSIÇÃO 
(20.julho.2023) 

 

 

 
ELEMENTO 

 
NOME 

Vereadora com delegação de 

competências da Presidente da 

Câmara Municipal (al. a), n.º 1, art.º 

57.º, DL n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro) 

 

 

Dr.ª Jennifer Nunes Pereira 

Presidente da Assembleia Municipal 

(al. b), n.º 1, art.º 57.º, DL n.º 

21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Dr. Manuel José Santos Pinho 

Representante da DGEstE (Direção 

Geral dos Estabelecimentos 

Escolares) (al. e), art.º 57.º, DL n.º 

21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Dr. Rigoberto Pereira Correia  

Presidente da Junta de Freguesia de 

Vilarinho do Bairro (al. d), n.º 1, art.º 

57.º, DL n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro) 

 

Eng.º Carlos Dinis da Silva Torres 

Representante da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Centro (al. f), n.º 1, art.º 

57.º, DL n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro) 

 

 

Dra. Alexandra Rodrigues 

Diretor do Agrupamento de Escolas 

de Anadia (al. g), n.º 1, art.º 57.º, DL 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Dr. Aníbal Manuel Marques da Silva 

Representante do pessoal docente 

do ensino secundário público (al. c), 

n.º 2, art.º 57.º, DL n.º 21/2019, de 

30 de janeiro) 

 

Dr. Jorge Humberto Martins Pereira 

Representante do pessoal docente 

do ensino básico público (al. d), n.º 

2, art.º 57.º, DL n.º 21/2019, de 30 

de janeiro) 

 

Dr. Luís António Rosmaninho Campos 

Bandarra 

Representante do pessoal docente 

da educação pré-escolar pública (al. 

e), n.º 2, art.º 57.º, DL n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro) 

 

Educadora Maria Rosa Nicolau Teresa 

Representante do conselho 

pedagógico do Agrupamento de 

Escolas de Anadia (al. f), n.º 2, art.º 

57.º, DL n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro)  

 

 

Dr.ª Maria Adélia Loureiro Sampaio 

Representante dos estabelecimentos 

de educação e de ensino básico e 

secundário privados (al. g), n.º 2, 

art.º 57.º, DL n.º 21/2019, de 30 de 
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janeiro) 

 
Representante das associações de 

pais e encarregados de educação 

(público) (al. h), n.º 2, art.º 57.º, DL 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Dra. Diana Sofia Melo Ferreira 

Representante das associações de 

pais e encarregados de educação 

(privado) (al. h), n.º 2, art.º 57.º, DL 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Dr.ª Helena Paula Jesus Seabra de Almeida 

Representante das associações de 

estudantes (al. i), n.º 2, art.º 57.º, DL 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Margarida Baptista Sequeira 

Representante das instituições 

particulares de Solidariedade Social 

que desenvolvam actividade na área 

da educação (al. j), n.º 2, art.º 57.º, 

DL n.º 21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Dr. André Renaldido Arede Anselmo 

Domingues 

Representante dos serviços públicos 

de saúde (al. k), n.º 2, art.º 57.º, DL 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Enfª. Carmen Oliveira                  

Representante dos serviços da 

segurança social (al. l), n.º 2, art.º 

57.º, DL n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro) 

 

Dr.ª Fernanda Manuela Santos Nunes 

Representante dos serviços de 

emprego e formação profissional (al. 

m), n.º 2, art.º 57.º, DL n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro) 

 

Dr. José António da Costa Marques Gomes 

Representante dos serviços públicos 

da área da juventude e do desporto 

(al. n), n.º 2, art.º 57.º, DL n.º 

21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Dr. Luís Jorge Oliveira Fardilha 

Representante das forças de 

segurança (al. o), n.º 2, art.º 57.º, DL 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro) 

 

Capitão Cláudio Miguel Rodrigues Lopes 

Representante do conselho 

municipal de juventude (al. p), n.º 2, 

art.º 57.º, DL n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro) 

 

Dr. Rui Manuel Soares de Oliveira Bastos 

 

 
Nota: A presente composição procede a partir de março de 2022, com enquadramento no Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, que revogou o Decreto-lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro. 


